
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SEcRETARTA MUNTCtpAL DE ADMTNTSTRAÇÃo

TERMo DE, REFBnÊxcta INExTGTBTLIDADB DE LICITaçÃo

Município: São Vicente do Sul - RS

Departamento: Secretaria Municipal de z\dministração

Responsável pelo Pedido: Clanilton Salvador

Secretário(a) : Clanilton Salvador

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:

A presente contratação está funclamentacla no Estuclo 'fécnico Preliminar - lll'P,
cltte demonstrou a necessidade de regularizaçáo e modemização da gestão patrirnonial
do órgão, evidenciando inconsistências nos registros, ausência cle inventário atualizado
e fi'agilidacle nos controles internos.

A contratação atende aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e

transparência, conforme disposto na Lei n" 14.133.

Considera-se couro ur-n problcura a ser resolvido, dentro da perspectiva do
interesse púrblico, com intuito de primar pela prestação clo serviço do rlunicípio com
melhor qualidade e que atenclzr toclas as exigôncias solicitaclas.

I)estaca-se, portanto, conforme desclito acima a necessidade de contratação do
serviço.

2. DO OBJETO:
Contratação de empresa especializadaem Prestação de serviços de Iieestruturação

clo Controle Analítico de lJens Patrimoniais, contemplando a

execução de inventário e avaliação de bens patlimoniais rlór,eis e imóveis do Município.
O trabalho compreenderá o desenvolvir.nento das ativiclaclcs especiÍlcadas no ANI:XO I
desta proposta, tudo de acordo com os Manuais de Contabilidade Aplicados ao Setor
Público da Secretaria do Tesouro Nacional,
e das Normas Brasileiras de Contabilidade

3. DAS BSPECTFTCAÇÕES DO OBJE [O:
Planejarnento: Reunião inicial de alinhamento; Apresentação de cronograma de

execução; DeÍinição da metodologia de trabalho. Inventário Físicolevantairento fisico
cot'uplcto clos bens pertnarnentes; Identilicação cla localizaçãro e rcsponsável; Verilicaçãrcr
do estado de conservação. Iclentificação e Etiqr"retagem Fomecimento e fixação de
plaquetas patrimoniais numeradas; Padronização conlbrrne modelo aprovado pela
Administração.



v

*



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SEcRETAR|A MUNtCtpAL DE ADMtNtST RAÇÃo

Conciliação Físico-CorltábilComparação entre inventário físico e registros
existentes;IdentiÍicação de bens não localizados, não registrados ou
inservíveis;Relatorio de inconsistêr-rcias.

Organrzaçáo e PaclronizaçãoProposição de fluxos de controle patrimonial;Elaboração cle

manual simplificado de procedirnentos;Orientação quanto à ciassiÍlcação contábil dos

bens.

Relatórios lrinaisRelatório técnico conclusivo;llase de dados alttalizada ern Íbrmato
editável;Diagnóstico situacional clo patlirnônio.

CapacitaçãoTreinamento dos servidores designados;Entrega de material de apoio.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONT'RATAÇÃO:

A prcsente contratação fiurdamenta-se na necessiclade de aprin-ioramento da gestão
patrirnonial, cliante da existência cle inconsistências entre registlos Íjsicos e contábeis,
ausencia cle inventário atualizado e fragilidacles nos procedimentos de controle,

A nredida visa garantir conformidade com: A Lei no i4.13312021r; normas Brasiieiras de

Ccntabilidacle Aplicadas ao Setor PÍrblico (\IBCASP); princípios constitucionais da
Administração Púrblica (art.37 da ConstitLtição Irederal); nolmas dos órgãos de controle
externo e interno.

Assim, sllgcle-se a fblmalização cle processo cle inegixibiliclacle de licitaçãio parlr e1

execução do objeto acirna especifioado, A contratação será f-eita de forma diieta, pois o
objeto do contrato é caracterizado cor-r-ro inviável para oon)petição. Tratando-se de
contratação de artista exclusivo com base no art. 74,III, da Lei \4)3312021.

Enr anáiise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratacão cle

apenas uma Pessoa Jtrríciica, por Lrm valor certo e determinaclo do que r,,árias Pessoas

Juríciicas, poclendo ooouer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

5. DOS TinQUISTTOS DA CONTT{A'IAÇÃO:

O objeto deste Termo de Ref'erência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Adnrinistração.

6. DA EXrrC{_rÇÃO DO Or}JETO:

6.1 DAS OIIRIGAÇOOS na CONTttA'tANTtri:
6.1 .1. EÍêtuar o pagamento cleviclo pela exec,"rção do objeto contratedo, nc,

Drazo estabelecido, desde que ctunpridas todas as formalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notihcar, polescrito quanclo neccssár'io, a Contratacla na aplicação

dr"- clualq r,rer sanção;
6. i.5 Supervisionar a execiição do contrato. exigindo presteza nl cxecuç:ãc

e c«rrreçiio das falhas erzentuahnente cietectadas;
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6.2. DAS OIIRIGAÇOES O,L CON',tltA',l'ADA:
6.2,1. A CONTRATADA deverá respcnsabilizar-se por quaisquer danos

citusaclos cliretamente à CONTR ITTANTE ou a tct'ceiros, decorrentes de sua cltlpa ou dolo

na execução do objeto contratado.
6,2.2. A CONTRAI'ADA deverá responsabilizar-se pelos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e oomerciais, resultantes cla execução do

CO].{TRATO.
6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, clurante toda a vigôncia cio

CONTRA]'O, erl compatibilidacle com as obrigações assuuidas, todas as condições de

habilitação e qualiÍicação exigidas pol lei no CON'fRA'fO.

7. DA GESTÃO E F'ISCALTZAÇLO

A gestão e fiscalização do presente serviço serão c'xercidas pelos empt'egadcs

pirblicos clesignaclos na Portaria da Comissão Organizadora do evento. Alér-r"r disso. o

Liscal tiesignaclo para gestão e fiscalização é o Secretiirio clo Departa.mento de Secretaria

Mr.rnicipal de Ailn"iinistração, Clanilton Salvaclor, a gcstora, settclo qtte o Íisczil se tlata dc

Eliane cia, Cruz Carvalho.

8. DA FORn{A E CRITERIOS DII SELtrÇÃO DO FORNECEDOL:

lic.rá selecionado o fornecedor ltroponente da ruelhor oferta., assittl consideraciit

a r.nenor piopostapor valor global, descle que al)resellte a seguirrte docurneutação:

Ilabilitação:
.9,1. rl'os terr.nos c'lo artigo (r8 cla l-ei 14,133121, :rs habilitações Í'iscal, 56ç13i c:

tlab;iihistaserão afericlas r.necliante a vet'iÍlcaçãlo clos soE{ttintos recluisitos:

I - a inscrição no Cadastro cle Pessoas Irísicas (CPF) oll r1o Ca<1astrr.r

j'lacional da PessoaJurídica (CNPJ);
iI - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao setl ramo de atividatle e

cornpatível com o objeto contratual:
III - a regr-rlaridade perante a Fazcnda federal, estadual eioti mtttliclpai do

cLrlic',ílio ou sede do licitaute, olt outra equivalertte, na Íbrtla da lei;
iV - a legnlaridacle relativa à SegLrlidaclc Social cr ito i"G'l'S, qLIe cletn()n:l1r(

«;unrprii-r rentodos encal'go s soci ai s inst i t r-r íclo s ptrr lci ;

V - a regularida<ie peretute a Jtrstiça c1o Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Pára comprovar slta c,apacidacle técnica a ccntratada deverá apresentar Atestadr:

cle Capaci<1ade Técnica, lbrnecido por i)essoa jr.rríclioa c1c clireito público ott privado, clttr:

çorltpl'o\/s que o proponente executou, de Íbrma boa ott legttiar, serviços com

i:a.raoteristicas idênticas ou sitt'iilares i:rs clo olr.ieto.

9, CLASSI F ICAÇÃO OI{ÇAMllntr'Áttl.q :

9.1. Os recllrsos para oobertLrlrL dii clcspesa clecc"irenl.e da execução do objeto

oontratado será confbrnre relntório cla contacloriir em attexo a este llermo.

10. cusx'o MTIMADO DA AQUISIÇÃO:
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O valor: estimado paÍa a conlratacão é de, R$ 108.46i,00(cento c cjto riril
qu:Ltrocentos e sessenta e urn reais), confbrme pesquisa cle mercado anexada,

1I DA GÂII.AN'TIA
A garantia dos produtos a sercr-n trclquiridos, devern obedecer aos prazos Co

F abricante.

t2 CRITERIOS DE MEDIÇÃO I DE I'AGAMENTO:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidarrrente atestada pelo setor competente.
Para pagaurcnto, a emprcsa clevclti apresentar à COIITRATANTIT a N«rta Fiscal

clevendo ser emitida em nome do CON fRATAIIz\.
O pagamento será efetuaclo por meio de Orden-i llancária de Crédito, mediante

clepósito em conta col'rente, na agência e estabelecimento bancário indicario peia
CONT'RATADA.

Será considerada data do pagarnento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

z\ CONTRATANTE não se responsabilizarápor qualquer despesa qne verrha a sel'
cfetuadapela ccNl'RA'fADA, qlre porventura não tenha sido acordercla.

O CI{PJ da CON'|RAI-ADA coustautc na Nota Fiscal deverá scr o mesr.no cla

documenl ação apresentacl a,

13 DA r-EGTSLAçÃO:

A contratação será realizada com fundarnento na Lei Federal 14.13312021, devenclo
observar as leis. dect'etos, regulamentação, poi'tarias e normas feclerais, esterciuais e

t.nunicipais cliretameute e inclirelarnente aplicáveis ao objeto cla contratação, sentlo que
se tiata de irrerigibiliclade c1e licitação r:onstante no artigc 74.IlI, da Lei i1.133 2"021.

São Vicente do Sul,21de feveleiro de2026

Responsávei pelo Tcnlloicipal de Achninistração

b



v

v


